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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
DECRETO N.º 084/2023 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2640/2022, de 

19.10.2022, 
D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

215.000,00 (DUZENTOS E QUINZE MIL REAIS), em conformidade com as 
disposições do art. 18 da Lei Municipal n.º 2640/2022, de 19.10.2022, classificado 
na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 

0601 449052000000 1008 5.000,00 
0801 339034000000 2059 130.000,00 
0801 339039000000 2059 20.000,00 
0901 339039000000 2181 60.000,00 

 
 
Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura o que trata o artigo 

anterior a redução orçamentária no valor de R$ 215.000,00 (DUZENTOS E QUINZE 
MIL REAIS) classificado na(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s):  

 
 

ÓRGÃO RUBRICA PROJ. /ATIV. VALOR EM R$ 
0601 339039000000 1058 5.000,00 
0801 339030000000 2066 10.000,00 
0801 339039000000 2058 30.000,00 
0801 339039000000 2144 50.000,00 
0901 319004000000 2070 20.000,00 
0901 339030000000 2070 10.000,00 
0901 339048000000 1037 20.000,00 
0901 449052000000 1101 10.000,00 
0904 339030000000 2138 30.000,00 
0904 339030000000 2169 20.000,00 
0904 339039000000 2169 10.000,00 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

“O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE OUTUBRO DE 2023 
  
  
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 398/2023 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
REVOGA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL CONCEDIDA PARA 
MOTORISTA LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER, QUE 
EXECUTA TRANSPORTE ESCOLAR.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Revogar a gratificação especial concedida nos termos da 
Portaria nº 218/2023, de 03.05.2023, ao Servidor Municipal ALMIR DOS SANTOS, 
detentor do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer.   
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 399/2023 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA O 
CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a designação do Servidor Municipal abaixo 

nominado para desempenhar as atividades funcionais de seu cargo junto da Secretaria 
conforme segue: 

 
Servidor Secretaria 

Fernando Conceição Graeff 
Da: Sec. Agricultura, Desen., Meio Amb. e Turismo. 
Para: Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 400/2023 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA MOTORISTA 
LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, DESPORTO E LAZER, QUE EXECUTA O 
TRANSPORTE ESCOLAR.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal efetivo, titular do cargo de 
motorista lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, que 
dirija real e habitualmente veículos para o transporte escolar, gratificação especial no 
valor de R$ 704,68 (setecentos e quatro reais e sessenta e oito centavos), nos termos 
da Lei Municipal n.º 2669/2023, de 28.04.2023, como segue:  
 

Nome do Servidor Vigência 

Fernando Conceição Graeff 
de 09.10.2023 - 

ano letivo de 
2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
   EM 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 401/2023 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL SUPERVISOR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO FUNÇÃO GRATIFICADA. 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 
  
  

Art. 1º Designar o Servidor Municipal MANOEL ANTUNES DE 
CAMARGO detentor do cargo de Carpinteiro, para exercer a função SUPERVISOR DE 
SERVIÇOS GERAIS, junto da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer, concedendo FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 01, de acordo com as disposições 
da Lei Municipal n.º 1123/95, de 04.04.1995, e 1224/97, de 07.01.1997. 
 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 01.10.2023. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
     Zeferino Marcante   
 Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 402/2023 
DE 09 DE OUTUBRO DE 2023 

 
 

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL SUPERVISOR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO FUNÇÃO GRATIFICADA. 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

RESOLVE: 
  
  

Art. 1º Designar a Servidora Municipal ROSANE NADAL NUNES 
detentora do cargo de GARI, para exercer a função SUPERVISOR DE SERVIÇOS 
GERAIS, junto da Secretaria Municipal de Urbanismo, concedendo FUNÇÃO 
GRATIFICADA – FG 01, de acordo com as disposições da Lei Municipal n.º 1123/95, 
de 04.04.1995, e 1224/97, de 07.01.1997. 
 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 01.10.2023. 

 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
     Zeferino Marcante   
 Sec. Geral da Administração  
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